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CARTA-CIRCULAR Nº 1.789 

Documento normativo revogado pela Circular 1.431, de 27/01/1989. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos que foram criados os seguintes números-códigos de 

Programas/Linhas de crédito no Registro Comum de Operações Rurais (RECOR): 

MCR — Documento nº 9 - Programas/Linha de Crédito Nº CÓDIGO 

PROINAP-Recup. e Conserv. de solos (Recursos do MCR 18) 4312 

PROINAP/PROFIR (Recursos do MCR 18) 4329 

PROINAP/PROINE (Recursos do MCR 18) 4336 

PROINAP/PROVARZEAS (Recursos do MCR 18) 4343 

PROINAP-Const. Armazens e silos (Recursos do MCR 18) 4350 

PROINAP-Outros Investimentos (Recursos do MCR 18) 4367 

PROINAP/IRRIGAÇÃO (Recursos do MCR 18) 4398 

PROINAP/ELETRIFICAÇÃO RURAL (Recursos do MCR 18) 4415 

Brasília (DF), 15 de abril de 1988. 
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